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O Vereador EVANDRO FARIAS MITRA, no
uso de suas prerÍogatlvas parlamentares,
etc.;

lfuuoPrefeito ADEMIR MASCHIO, as providências que se ftzerem

necessárias, junto ao COMUTRAN - Conselho Municipal de Trânsito do
Município, no sentido de construir redutor de velocidade «Quebra-Molas" na
Avenida José Eduardo Casquel Proni (PCl, nas proximidades do número 665,
no sentido Balrro Beira Rio para Avenlda Conselheiro Antonio Prado.

A presente propositura objetiva âtender as reivindicaçôes dos moradores
das adjacências do local e tem por finalidade acabar com o abuso de velocidade
de alguns condutores de veículos que transitam pela referida via.

Trata-se de uma Avenida de muito movimento e de acesso a vários bairros
da cidade, bem como nas proximidades de uma Escola Municipal, possuindo um
fluxo intenso de veículos.

Considerando o exposto, com vistas a assegurar os interesses de nossos
munícipes, faz- se necessário a construçáo do redutor de velocidade, como
medida preventiva, a üm de evitar maiores transtornos . Dú a razÁo da presente
sugestáo.
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